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IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraí-
do pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS
Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 

espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-se-
cundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: [...]

São princípios da administração pública, nesta ordem:
Legalidade
Impessoalidade
Moralidade
Publicidade
Eficiência

Princípios de natureza ética relacionados à função pública 
Além destes cinco princípios administrativo-constitucionais 

diretamente selecionados pelo constituinte, podem ser apontados 
como princípios de natureza ética relacionados à função pública a 
probidade e a motivação:

a) Princípio da Probidade: um princípio constitucional incluído 
dentro dos princípios específicos da licitação, é o dever de todo o 
administrador público, o dever de honestidade e fidelidade com o 
Estado, com a população, no desempenho de suas funções. Possui 
contornos mais definidos do que a moralidade. Diógenes Gaspari-
ni[ GASPARINI, Diógenes. Direito administrativo. 9ª ed. São Paulo: 
Saraiva, 2004.] alerta que alguns autores tratam veem como dis-
tintos os princípios da moralidade e da probidade administrativa, 
mas não há características que permitam tratar os mesmos como 
procedimentos distintos, sendo no máximo possível afirmar que a 
probidade administrativa é um aspecto particular da moralidade 
administrativa.

b) Princípio da Motivação: É a obrigação conferida ao admi-
nistrador de motivar todos os atos que edita, gerais ou de efeitos 
concretos. É considerado, entre os demais princípios, um dos mais 
importantes, uma vez que sem a motivação não há o devido pro-
cesso legal, uma vez que a fundamentação surge como meio inter-
pretativo da decisão que levou à prática do ato impugnado, sendo 
verdadeiro meio de viabilização do controle da legalidade dos atos 
da Administração.

Motivar significa mencionar o dispositivo legal aplicável ao caso 
concreto e relacionar os fatos que concretamente levaram à aplica-
ção daquele dispositivo legal. Todos os atos administrativos devem 
ser motivados para que o Judiciário possa controlar o mérito do ato 
administrativo quanto à sua legalidade. Para efetuar esse controle, 
devem ser observados os motivos dos atos administrativos. 

Em relação à necessidade de motivação dos atos administra-
tivos vinculados (aqueles em que a lei aponta um único comporta-
mento possível) e dos atos discricionários (aqueles que a lei, dentro 
dos limites nela previstos, aponta um ou mais comportamentos 
possíveis, de acordo com um juízo de conveniência e oportunida-
de), a doutrina é uníssona na determinação da obrigatoriedade  de 
motivação com relação aos atos administrativos vinculados; toda-
via, diverge quanto à referida necessidade quanto aos atos discri-
cionários.

Meirelles[ MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasi-
leiro. São Paulo: Malheiros, 1993.] entende que o ato discricionário, 
editado sob os limites da Lei, confere ao administrador uma mar-
gem de liberdade para fazer um juízo de conveniência e oportuni-
dade, não sendo necessária a motivação. No entanto, se houver tal 
fundamentação, o ato deverá condicionar-se a esta, em razão da 

necessidade de observância da Teoria dos Motivos Determinantes. 
O entendimento majoritário da doutrina, porém, é de que, mesmo 
no ato discricionário, é necessária a motivação para que se saiba 
qual o caminho adotado pelo administrador. Gasparini[ GASPARINI, 
Diógenes. Direito administrativo. 9ª ed. São Paulo: Saraiva, 2004.], 
com respaldo no art. 50 da Lei n. 9.784/98, aponta inclusive a supe-
ração de tais discussões doutrinárias, pois o referido artigo exige a 
motivação para todos os atos nele elencados, compreendendo en-
tre estes, tanto os atos discricionários quanto os vinculados.

DECRETO Nº 1.171/1994 E SUAS ALTERAÇÕES (CÓDIGO DE 
ÉTICA PROFISSIONAL DO SERVIDOR PÚBLICO CIVIL DO PO-
DER EXECUTIVO FEDERAL)

DECRETO Nº 1.171, DE 22 DE JUNHO DE 1994

 Aprova o Código de Ética Profissional do Servidor Público 
Civil do Poder Executivo Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 84, incisos IV e VI, e ainda tendo em vista o disposto 
no art. 37 da Constituição, bem como nos arts. 116 e 117 da Lei n° 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nos arts. 10, 11 e 12 da Lei n° 
8.429, de 2 de junho de 1992,

DECRETA:
Art. 1° Fica aprovado o Código de Ética Profissional do Servidor 

Público Civil do Poder Executivo Federal, que com este baixa.
Art. 2° Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal 

direta e indireta implementarão, em sessenta dias, as providências 
necessárias à plena vigência do Código de Ética, inclusive mediante 
a Constituição da respectiva Comissão de Ética, integrada por três 
servidores ou empregados titulares de cargo efetivo ou emprego 
permanente.

Parágrafo único. A constituição da Comissão de Ética será co-
municada à Secretaria da Administração Federal da Presidência da 
República, com a indicação dos respectivos membros titulares e su-
plentes.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 22 de junho de 1994, 173° da Independência e 106° 

da República.
Este texto não substitui o publicado no DOU de 23.6.1994.

ANEXO
Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder 

Executivo Federal

CAPÍTULO I

SEÇÃO I
DAS REGRAS DEONTOLÓGICAS

I - A dignidade, o decoro, o zelo, a eficácia e a consciência dos 
princípios morais são primados maiores que devem nortear o ser-
vidor público, seja no exercício do cargo ou função, ou fora dele, já 
que refletirá o exercício da vocação do próprio poder estatal. Seus 
atos, comportamentos e atitudes serão direcionados para a preser-
vação da honra e da tradição dos serviços públicos.
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Os crimes inafiançáveis são aqueles que não admitem fiança, 
ou seja, que não dão ao acusado o direito de responder seu 
processo em liberdade até a sentença condenatória, mediante 
pagamento de determinada quantia pecuniária ou cumprimento 
de determinadas obrigações;

Crimes imprescritíveis são aqueles que não prescrevem e po-
dem ser julgados e punidos em qualquer tempo, independente-
mente da data em que foram cometidos;

Crimes insuscetíveis de graça e anistia são aqueles que não per-
mitem a exclusão do crime com a rescisão da condenação e extin-
ção total da punibilidade (anistia), nem a extinção da punibilidade, 
ainda que parcial (graça).

Princípio da intranscendência da pena:
XLV – nenhuma pena passará da pessoa do condenado, poden-

do a obrigação de reparar o dano e a decretação do perdimento de 
bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra eles 
executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;

A aplicação da pena deve ser sempre pessoal e não pode ser 
cumprida por pessoa diversa da pessoa do condenado.

Individualização da pena:
XLVI – a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre 

outras, as seguintes:
a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;

Pela individualização da pena, é garantida a fixação das penas, 
observado o histórico pessoal a  atuação individual, de modo que 
cada indivíduo possa receber apenas a punição que lhe é devida.

Proibição de penas:
XLVII – não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do 

art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis.

Como afirmativa dos direitos humanos e da dignidade da pes-
soa humana, a Constituição Federal de 1988 veda a pena de morte, 
pena perpétua, de banimento e de trabalhos forçados e cruéis.

Estabelecimentos para cumprimento de pena:
XLVIII – a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, 

de acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;

Respeito à Integridade Física e Moral dos Presos:
XLIX – é assegurado aos presos o respeito à integridade física 

e moral;

Direito de permanência e amamentação dos filhos pela pre-
sidiária mulher:

L – às presidiárias serão asseguradas condições para que pos-
sam permanecer com seus filhos durante o período de amamenta-
ção;

Também em atenção à dignidade da pessoa humana, a Cons-
tituição Federal de 1988 determina que as penas sejam cumpridas 
em diferentes tipos de estabelecimento de acordo com a gravidade 
e natureza do delito, a idade e o sexo do apenado, respeitando-se 
sua integridade física e moral, garantindo ainda à apenada mulher, 
o direito de permanecer com os filhos e ter condições dignas de 
amamenta-los.

Extradição:
LI – nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, 

em caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou de 
comprovado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes e dro-
gas afins, na forma da lei;

LII – não será concedida extradição de estrangeiro por crime 
político ou de opinião;

A extradição é um ato oficial de cooperação internacional que 
consiste na entrega de uma pessoa – o extraditando, acusado ou 
condenada pela prática de um ou mais crimes em território estran-
geiro, ao país que o reclama. A Constituição determina que não ha-
verá extradição de brasileiro nato em nenhuma hipótese, e o natu-
ralizado somente nas exceções previstas.

Direito ao julgamento pela autoridade competente
LIII – ninguém será processado nem sentenciado senão pela au-

toridade competente;

Devido Processo Legal:
LIV – ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o 

devido processo legal;

Contraditório e a ampla defesa:
LV – aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 

acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes;

Ninguém poderá ser punido ou condenado sem o devido pro-
cesso legal, onde deverá ser assegurado, sob pena de nulidade ab-
soluta, o direito de resposta e ampla defesa, com sentença transita-
da em julgado (que não cabe mais recurso) prolatada pelo juízo ou 
autoridade judiciária competente.

Provas ilícitas:
LVI – são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por 

meios ilícitos;
Provas ilícitas são aquelas obtidas por meio ilegal ou fraudulen-

to, ou que infrinja as normas e princípios básicos de direito, motivo 
pelo qual não são aceitas no processo judicial.

Presunção de inocência:
LVII – ninguém será considerado culpado até o trânsito em jul-

gado de sentença penal condenatória;
Todo cidadão é considerado inocente até que se prove o con-

trário, com o trânsito em julgado da sentença condenatória.
Identificação criminal:
LVIII – o civilmente identificado não será submetido a identifi-

cação criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei; (Regulamento).
A identificação criminal será feita diante de fundada suspeita 

da validade e veracidade dos documentos cíveis apresentados ou 
quando já se tem notícias reputadas a pessoa civilmente identifi-
cada sobre uso de diversos nomes e fraude em registros policiais.
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Mesmo quando não é este o caso, é importante reconhecer que o fenômeno sobre o qual a ação irá incidir deverá requerer negociação 
e compromisso. Por isso, o acompanhamento e o controle das políticas públicas demandam de muitas políticas que:

– Representem compromissos entre valores e objetivos conflitantes;
– Envolvam compromissos com interesses poderosos dentro da estrutura de implementação;
– Abarquem compromissos com interesses poderosos sobre quem será afetado pela implementação;
– Sejam formuladas sem que tenha sido dada a atenção necessária ao modo pelo qual forças poderosas (particularmente as forças 

econômicas) poderão impossibilitar a sua implementação.

É preciso reconhecer que tais compromissos não são imutáveis, mas que ainda assim eles podem persistir durante todo o processo de 
transformação da decisão em ação; e que alguns tomadores de decisão podem se sentir muito satisfeitos em que isto ocorra, de maneira 
a liberá-los dos problemas da decisão.

Outro fator está relacionado ao fato de que muitas ações governamentais não envolvem a promulgação de programas explícitos instituindo 
novas atividades. Em lugar disso, elas se resumem a ajustamentos na forma pela qual as atividades existentes são realizadas.

Um exemplo comum deste tipo são os aumentos ou as reduções de recursos para atividades específicas, de forma que podem 
estimular ou simplesmente cancelar determinadas políticas, sem que isto seja afirmado diretamente por qualquer agência governamental. 
E isso torna a implementação um assunto ainda mais complexo, pois a relação entre o ajuste nos recursos e o próprio programa nem 
sempre é direta.

Além do aspecto relativo aos recursos, outra forma de interferir em uma política em andamento é a mudança na estrutura: 
transferências de serviços e atribuições de uma agência para outra, instituição de novas regras sobre a gestão de determinadas atividades 
etc. Tudo isso muda o balanço de poder do sistema de implementação e pode afetar as próprias políticas: a mudança nas regras do jogo, 
afinal, pode alterar o próprio resultado do jogo.

A ideia, mencionada anteriormente, da implementação como “a formulação em processo”, pode trazer importantes contribuições 
para o esforço de acompanhamento e controle. Isso, devido ao fato de que nem sempre todas as decisões relevantes são tomadas durante 
a fase que convencionalmente se denomina formulação.

Na verdade, existem diversas razões para que estas decisões sejam adiadas para a fase da implementação, por exemplo:
– Existem conflitos que não puderam ser resolvidos durante o estágio de formulação;
– Considera-se necessário deixar que decisões fundamentais somente sejam tomadas quando todos os fatos estiverem à disposição 

dos implementadores;
– Existe a crença de que os profissionais da implementação estarão melhor preparados do que outros atores para tomar certas decisões;
– Há pouco conhecimento sobre o impacto efetivo das novas medidas;
– Há o reconhecimento de que as decisões cotidianas envolverão negociações e compromissos com interesses poderosos;
– Considera-se que seja politicamente inconveniente tentar resolver esses conflitos.

Assim, pode-se afirmar que o processo de implementação pode ser uma continuação da formulação, envolvendo flexibilização, idas 
e vindas etc., de maneira que compreende um contínuo processo de interação e negociação ao longo do tempo, entre aqueles que 
querem pôr uma política para funcionar e aqueles de quem este funcionamento depende. Neste caso, é preciso identificar quem procura 
influenciar o que, a quem, como e por quê.

Por outro lado, a atitude dos agentes públicos responsáveis pelas políticas frequentemente ignora todas essas considerações. Mesmo 
quando se trata de atores capacitados e comprometidos com a realização de uma política, três atitudes são bastante comuns.

Primeira, os que decidem supõem que o fato de uma política ter sido decidida automaticamente garante que ela seja implementada. 
Segunda, todas as atenções se concentram na decisão e no grupo decisório, uma vez que a implementação fica ignorada ou é tratada como 
se fosse de responsabilidade de um outro grupo.

Terceira, aparentemente se supõe que a implementação se resume a levar a cabo o que foi decidido; logo, é apenas uma questão de 
os executores fazerem o que deve ser feito para implementar a política.

De acordo com Kliksberg7, essas concepções são próprias de uma cultura política que concebe a implementação segundo um “modelo 
linear”, ou seja, resulta direto da decisão. A figura a seguir permite compreendermos melhor a ideia do modelo linear:

7 Bernardo Kliksberg foi um dos peritos mais famosos do mundo na luta contra a pobreza. Conselheiro especial da ONU, PNUD, UNESCO, UNICEF 
e de outras organizações internacionais. Kliksberg é autor de centenas de artigos técnicos e de vários livros publicados no mundo inteiro. Ele 

aconselhou as administrações de mais de 30 países, incluindo uma série de presidentes, a sociedade civil e organizações empresariais.
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II - programas de formação pedagógica para portadores de di-
plomas de educação superior que queiram se dedicar à educação 
básica;

III - programas de educação continuada para os profissionais de 
educação dos diversos níveis.

Art. 64. A formação de profissionais de educação para adminis-
tração, planejamento, inspeção, supervisão e orientação educacio-
nal para a educação básica, será feita em cursos de graduação em 
pedagogia ou em nível de pós-graduação, a critério da instituição de 
ensino, garantida, nesta formação, a base comum nacional.

Art. 65. A formação docente, exceto para a educação superior, 
incluirá prática de ensino de, no mínimo, trezentas horas.

Art. 66. A preparação para o exercício do magistério superior 
far-se-á em nível de pós-graduação, prioritariamente em programas 
de mestrado e doutorado.

Parágrafo único. O notório saber, reconhecido por universidade 
com curso de doutorado em área afim, poderá suprir a exigência de 
título acadêmico.

Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos 
profissionais da educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos 
dos estatutos e dos planos de carreira do magistério público:

I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e 
títulos;

II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com li-
cenciamento periódico remunerado para esse fim;

III - piso salarial profissional;
IV - progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e 

na avaliação do desempenho;
V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, in-

cluído na carga de trabalho;
VI - condições adequadas de trabalho.
§ 1o A experiência docente é pré-requisito para o exercício pro-

fissional de quaisquer outras funções de magistério, nos termos 
das normas de cada sistema de ensino. (Renumerado pela Lei nº 
11.301, de 2006)

§ 2o Para os efeitos do disposto no § 5º do art. 40 e no § 8o 
do art. 201 da Constituição Federal, são consideradas funções de 
magistério as exercidas por professores e especialistas em educa-
ção no desempenho de atividades educativas, quando exercidas em 
estabelecimento de educação básica em seus diversos níveis e mo-
dalidades, incluídas, além do exercício da docência, as de direção 
de unidade escolar e as de coordenação e assessoramento pedagó-
gico. (Incluído pela Lei nº 11.301, de 2006)

§ 3o A União prestará assistência técnica aos Estados, ao Dis-
trito Federal e aos Municípios na elaboração de concursos públicos 
para provimento de cargos dos profissionais da educação. (Incluído 
pela Lei nº 12.796, de 2013)

TÍTULO VII
DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 68. Serão recursos públicos destinados à educação os ori-
ginários de:

I - receita de impostos próprios da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios;

II - receita de transferências constitucionais e outras transfe-
rências;

III - receita do salário-educação e de outras contribuições so-
ciais;

IV - receita de incentivos fiscais;

V - outros recursos previstos em lei.
Art. 69. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoi-

to, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, vinte e cinco 
por cento, ou o que consta nas respectivas Constituições ou Leis 
Orgânicas, da receita resultante de impostos, compreendidas as 
transferências constitucionais, na manutenção e desenvolvimento 
do ensino público. (Vide Medida Provisória nº 773, de 2017) (Vigên-
cia encerrada)

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela 
União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Es-
tados aos respectivos Municípios, não será considerada, para efeito 
do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.

§ 2º Serão consideradas excluídas das receitas de impostos 
mencionadas neste artigo as operações de crédito por antecipação 
de receita orçamentária de impostos.

§ 3º Para fixação inicial dos valores correspondentes aos míni-
mos estatuídos neste artigo, será considerada a receita estimada 
na lei do orçamento anual, ajustada, quando for o caso, por lei que 
autorizar a abertura de créditos adicionais, com base no eventual 
excesso de arrecadação.

§ 4º As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as efe-
tivamente realizadas, que resultem no não atendimento dos per-
centuais mínimos obrigatórios, serão apuradas e corrigidas a cada 
trimestre do exercício financeiro.

§ 5º O repasse dos valores referidos neste artigo do caixa da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ocorrerá 
imediatamente ao órgão responsável pela educação, observados os 
seguintes prazos:

I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada 
mês, até o vigésimo dia;

II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia 
de cada mês, até o trigésimo dia;

III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de 
cada mês, até o décimo dia do mês subsequente.

§ 6º O atraso da liberação sujeitará os recursos a correção mo-
netária e à responsabilização civil e criminal das autoridades com-
petentes.

Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvi-
mento do ensino as despesas realizadas com vistas à consecução 
dos objetivos básicos das instituições educacionais de todos os ní-
veis, compreendendo as que se destinam a:

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e de-
mais profissionais da educação;

II - aquisição, manutenção, construção e conservação de insta-
lações e equipamentos necessários ao ensino;

III – uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino;
IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando 

precipuamente ao aprimoramento da qualidade e à expansão do 
ensino;

V - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamen-
to dos sistemas de ensino;

VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas 
e privadas;

VII - amortização e custeio de operações de crédito destinadas 
a atender ao disposto nos incisos deste artigo;

VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de 
programas de transporte escolar.

Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção e desenvol-
vimento do ensino aquelas realizadas com:
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Segundo Kuenzer20 “o planejamento de educação também é 
estabelecido a partir das regras e relações da produção capitalista, 
herdando, portanto, as formas, os fins, as capacidades e os domí-
nios do capitalismo monopolista do Estado.”

Aqui no Brasil, Padilha21 explica que “Durante o regime au-
toritário, eles foram utilizados com um sentido autocrático. Toda 
decisão política era centralizada e justificada tecnicamente por tec-
nocratas à sombra do poder.” Kuenzer complementa a citação aci-
ma explicando que “A ideologia do Planejamento então oferecida 
a todos, no entanto, escondia essas determinações político-econô-
micas mais abrangentes e decididas em restritos centros de poder.”

O regime autoritário fez com que muitos educadores criassem 
uma resistência com relação à elaboração de planos, uma vez que 
esses planos eram supervisionados ou elaborados por técnicos que 
delimitavam o que o professor deveria ensinar, priorizando as ne-
cessidades do regime político. “Num regime político de contenção, 
o planejamento passa a ser bandeira altamente eficaz para o con-
trole e ordenamento de todo o sistema educativo.” 

Apesar de se ter claro a importância do planejamento na for-
mação, Fusari22 explica que:

“Naquele momento, o Golpe Militar de 1964 já implantava a 
repressão, impedindo rapidamente que um trabalho mais crítico e 
reflexivo, no qual as relações entre educação e sociedade pudessem 
ser problematizadas, fosse vivenciada pelos educadores, criando, 
assim, um “terreno” propício para o avanço daquela que foi deno-
minada ‘tendência tecnicista’ da educação escolar.” 

Mas não se pode pensar que o regime político era o único fator 
que influenciava no pensamento com relação à elaboração dos pla-
nos de aulas; as teorias da administração também refletiam no ato 
de planejar do professor, uma vez que essas teorias traziam concei-
tos que iriam auxiliar na definição do tipo de organização educacio-
nal que seria adotado por uma determinada instituição.

No início da história da humanidade, o planejamento era uti-
lizado sem que as pessoas percebessem sua importância, porém 
com a evolução da vida humana, principalmente no setor industrial 
e comercial, houve a necessidade de adaptá-lo para os diversos se-
tores. 

Nas escolas ele também era muito utilizado; a princípio, o pla-
nejamento era uma maneira de controlar a ação dos professores de 
modo a não interferir no regime político da época. Hoje o planeja-
mento já não tem a função reguladora dentro das escolas, ele serve 
como uma ferramenta importantíssima para organizar e subsidiar 
o trabalho do professor.

Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

Após o anteprojeto de Plano de 37, a ideia de um Plano Na-
cional de Educação permaneceu sem efeito até 1962, quando foi 
elaborado e efetivamente instituído o primeiro Plano Nacional go-
vernamental. No entanto, no Plano de Metas de Kubitschek, a edu-
cação era a meta número 30. 

20  KUENZER, Acácia Zeneida, CALAZANS, M. Julieta C., GARCIA, Walter. 
Planejamento e educação no Brasil. 6. ed. São Paulo: Cortez, 2003.

21  PADILHA, Paulo Roberto. Planejamento dialógico: como construir o projeto 
político-pedagógico da escola. 4ª Ed. São Paulo: Cortez, 2003.

22  FUSARI, José Cerchi. O planejamento do trabalho pedagógico: algumas 
indagações e tentativas de respostas.1990.

O setor de educação entrou no conjunto do Plano de metas 
pressionado pela compreensão de que a falta de recursos humanos 
qualificados poderia ser um dos pontos de estrangulamento do de-
senvolvimento do país. 

A primeira Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) 
acabou surgindo com a Lei n° 4.024 de 1961, no entanto, vale res-
saltar a concepção do que deveria ser uma LDB. Segundo o Relató-
rio Geral da Comissão: 

Diretriz é uma linha de orientação, norma de conduta, “Base” 
é a superfície de apoio, fundamento. Aquela indica a direção geral 
a seguir, não às minudências do caminho. Significa também o ali-
cerce do edifício, não o próprio edifício sobre o qual o alicerce está 
construído. A lei de Diretrizes e Bases conterá somente os preceitos 
genéricos e fundamentais.

No entanto, a LDB de 61, distanciou-se muito da clareza e da 
sensatez do anteprojeto original, e a lei que sucedeu e substituiu 
em parte (Lei n° 5.692/71) agravou a situação. Eliminaram subs-
tancialmente qualquer possibilidade de instituição de políticas e 
planos de educação como instrumentos efetivos de um desenvolvi-
mento ideal da Educação Brasileira, pois novamente foi consagrada 
a ideia de plano como distribuição de recursos. 

Após a iniciativa pioneira de 1962 e suas revisões, sucedem-se, 
em trinta anos, cerca de dez planos. Em um estudo realizado nessa 
área até 1989, conclui-se que essa sucessão de planos que são ela-
boradas, parcialmente executadas, revista e abandonada, refletem 
os males gerais da administração pública brasileira. A educação, re-
almente não era prioritária para os governos. As coordenadas da 
ação governamental no setor ficavam bloqueadas ou dificultadas 
pela falta de uma integração ministerial. 

Em consequência disso e de outras razões, sobretudo políticas, 
o panorama da experiência brasileira de planejamento educacional 
é um quadro de descontinuidades administrativas, que, fez dessa 
experiência um conjunto fragmentado de incoerentes iniciativas 
governamentais que nunca foram mais do que esquemas distribu-
tivos de recursos. 

Com esta visão podemos compreender o “porquê” do caos 
educacional em nosso país. Desde há muito a educação foi relegada 
ao final das filas. O povo foi passando de governo em governo sem 
perceber as perdas que lhe trariam o atraso educacional.

Níveis de Planejamento

Na esfera educacional o processo de planejamento ocorre em 
diversos níveis, segundo a magnitude da ação que se tem em vista 
realizar. O planejamento educacional é o mais amplo, geral e abran-
gente. Prevê a estruturação e o funcionamento da totalidade do 
sistema educacional. Determina as diretrizes da política nacional de 
educação. 
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na suas atividades e dinâmicas. Através das interações entre seus 
membros, são construídas identidades, relações de poder, culturas 
e subculturas que definem a atmosfera e a cultura da instituição.

A formação de uma comunidade escolar coesa e integrada é 
essencial para o bom funcionamento da escola e para a promoção 
de um ambiente de aprendizado saudável e produtivo. O respeito 
mútuo, a colaboração e a participação ativa são valores que devem 
ser cultivados para que todos se sintam pertencentes e valorizados, 
independentemente de suas origens, crenças ou posições.

Entretanto, as dinâmicas internas da comunidade escolar não 
podem ser compreendidas isoladamente. Elas estão profundamen-
te enraizadas em um contexto institucional que estabelece normas, 
políticas e práticas que direcionam a vida escolar. Este contexto 
institucional inclui legislações educacionais, diretrizes curriculares, 
sistemas de avaliação e outras estruturas que moldam o funciona-
mento da escola. Ao mesmo tempo, essas estruturas não são estáti-
cas; elas evoluem em resposta a mudanças sociais, políticas e cultu-
rais, refletindo e, por vezes, reforçando ideias e valores dominantes 
da sociedade mais ampla.

Além do contexto institucional, o ambiente sociocultural no 
qual a escola está inserida desempenha um papel crucial na de-
finição de sua identidade e missão. A escola não é uma ilha; ela 
é influenciada pelas realidades sociais, econômicas e culturais de 
sua comunidade local e da sociedade em geral. Questões como 
desigualdade social, diversidade cultural, tensões políticas e trans-
formações tecnológicas reverberam dentro dos muros da escola, 
influenciando as perspectivas e aspirações dos membros da comu-
nidade escolar.

Assim, ao considerarmos a escola como uma entidade, é vital 
reconhecer a interdependência e a interação entre a comunidade 
escolar e os contextos institucional e sociocultural. A escola é, ao 
mesmo tempo, um reflexo da sociedade e um espaço onde novas 
realidades podem ser imaginadas e construídas. Nesse sentido, cada 
escola tem o potencial de ser não apenas um lugar de aprendizado, 
mas também um laboratório para a construção de uma sociedade 
mais justa, inclusiva e democrática. Afinal, é na interseção entre os 
desafios e oportunidades apresentados por esses contextos que a 
verdadeira essência da educação se revela, moldando gerações e 
traçando o futuro coletivo.

 PROCESSO DE PLANEJAMENTO: CONCEPÇÃO, IMPORTÂN-
CIA, DIMENSÕES E NÍVEIS. PLANEJAMENTO PARTICIPATI-
VO: CONCEPÇÃO, CONSTRUÇÃO, ACOMPANHAMENTO E 
AVALIAÇÃO. 

Prezado Candidato, o tema acima supracitado, já foi abordado 
em tópicos anteriores.

COMUNICAÇÃO E INTERAÇÃO GRUPAL NO PROCESSO DE 
PLANEJAMENTO: CONSTITUIÇÃO DE EQUIPES, ENCON-
TROS E AVALIAÇÕES SISTEMÁTICAS, CAPACITAÇÃO DE 
PESSOAL PARA O PLANEJAMENTO, CONSTITUIÇÃO DE 
GRUPOS DE ESTUDO, APLICAÇÃO DE CRITÉRIOS NA DIS-
TRIBUIÇÃO DE TAREFAS, ARTICULAÇÃO COM OUTROS 
GRUPOS SOCIAIS.

Comunicação e interação grupal constituem em uma estraté-
gia que tem por finalidade a resolução dos problemas básicos de 
inconsistências na comunicação entre processos distribuídos que 
cooperam para a execução de uma tarefa. Nessa perspectiva, um 
grupo é um conjunto de processos que cooperam.

Constituição De Equipes
As equipes de trabalho podem ser definidas como a união de 

um conjunto de profissionais. Esse time costuma ocupar um mesmo 
departamento ou seção da empresa. Normalmente essas equipes 
de trabalho são formadas por um gestor/líder e seus subordinados, 
que podem ocupar uma mesma função ou funções complemen-
tares. Existem quatro principais tipos de equipes de trabalho. São 
eles:  

•Equipe funcional: é o tipo mais comum das empresas; nele, os 
colaboradores contam com a presença de um líder e, assim, todas 
as possibilidades e decisões devem ser passadas por ele.  

•Equipe de resolução de problemas: esse tipo de equipe se as-
semelha muito àquela que é chamada de “força-tarefa”, porém sem 
o sentido de tanta urgência. 

•Equipe multidisciplinar: diferentemente da funcional, a equi-
pe multidisciplinar não é feita de vários colaboradores exercendo 
a mesma função. Também conhecida por “equipe interfuncio-
nal”, esse time é formado com profissionais que possuem diferen-
tes competências e técnicas, com o objetivo de compartilhar mais 
ideias e inovar nas soluções de problemas. 

Encontros e Avaliações Sistemáticas
A Avaliação Sistemática é de fundamental importância para 

uma verificação externa sobre o nível de aprendizagem obtido e, 
assim, alavancar ainda mais os estudos, com base no detalhamento 
de seus pontos fortes e suas necessidades de melhoria. A avaliação 
contínua é considerada um método de medição no qual o aluno é 
avaliado por inteiro, ou seja, a avaliação não deve acontecer somen-
te ao final de um bimestre através das famosas provas bimestrais. É 
preciso que o processo de avaliação seja constante.

Os encontros e as avaliações são considerados sistemáticos 
quando ocorrem um ambiente em que o conhecimento é estrutura-
do para tal; são assistemáticos quando se dá em outros momentos 
do dia, nas relações sociais, em casa, assistindo televisão, brincan-
do, ou seja, em qualquer outra manifestação não-formal.

Capacitação De Pessoal Para o Planejamento 
A capacitação profissional é o conjunto de ações que auxilia 

os colaboradores a desenvolverem novas habilidades. Essas ações 
podem ser cursos ou treinamentos voltados para as competências 
técnicas e comportamentais. Em outras palavras, trata-se de um 
processo permanente e deliberado de aprendizagem, com o propó-
sito de contribuir para o desenvolvimento de competências institu-
cionais por meio do desenvolvimento de competências individuais. 


